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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS
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CNPJ 08,923.989/0001-17
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CEP. 58.930-000- FúHêi (83) 3559-1020
E-mail: prefeituraboiniesus@bol.coni.br

Lei n° 597/2018 Bom Jesus - PB em 27 de Junho 2018

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
DO ANO DE 2019 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,
faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. r São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2° da Constituição
Federal, e na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, diretrizes para a
elaboração da lei orçamentária do exercício financeiro de 2019, compreendendo:

I - prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

n - as diretrizes gerais para o Orçamento;

III - as disposições para despesas com pessoal e encargos sociais;

rv - das diretrizes para a execução e limitação do orçamento e suas alterações;

V - as disposições relativas à divida pública municipal;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária;

VII - as disposições finais.
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CAPITULO n

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL

Art. 2° Em conformidade com o disposto no art. 165, §2°, da Constituição Federal, no
art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000, as metas e prioridades para o exercício
financeiro de 2019 são as constantes em Anexo próprio desta Lei, as quais terão
precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, mas não se constituem
limites à programação das despesas.

§ 1®. A execução das ações vinculadas às metas e prioridades, do Anexo a que se refere
o caput, estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme
anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei.

CAPITULO ra

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA O ORÇAMENTO
Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 3® A lei orçamentária para o exercício de 2019, que compreende o Orçamento
Fiscal e da Seguridade Social, será elaborada conforme as diretrizes, os objetivos e as
metas estabelecidas no Plano Plurianual - PPA 2018-2021 - e nesta lei, observadas as
normas da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e da Lei Complementar
Federal n® 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4® O Orçamento Fiscal compreenderá a programação do Poder Executivo e
Legislativo, seus fundos, órgãos e a Autarquia do Regime Próprio de Previdência
Social.

Art. 5® Para os efeitos desta Lei entende-se por:

I - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao
setor público;

II - subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto de
despesa do setor público;

III - programa: um instrumento de organização da ação governamental que visa à
concretização dos objetivos pretendidos e que será mensurado por indicadores
estabelecidos no plano plurianual;
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IV - projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
que envolve um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo;

V - atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, que envolve um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

VI - operações especiais: as despesas que não contribuem para a manutenção das ações
de governo, das quais não resulta um produto e que não geram contraprestação direta
sob a forma de bens ou serviços;

VII - unidade orçamentária: o menor nível de classificação institucional, agrupada em
órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação
institucional.

Parágrafo único. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de projetos, atividades e operações especiais, especificando os
respectivos valores, objetivos e metas, bem como a unidade orçamentária responsável
pela ação.

Art. 6® Os valores de receitas e despesas contidos na Lei Orçamentária Anual e nos
quadros que a integram serão expressos em preços correntes.

Art. T Acompanharão a proposta orçamentária, além dos quadros exigidos pela
legislação em vigor:

I - demonstrativo da receita corrente líquida;

II - demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e no desenvolvimento
do ensino fundamental, para fins do disposto no art. 212 e no art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República;

III - demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de
saúde, para fins do disposto na Emenda à Constituição da República n° 29, de 13 de
setembro de 2000;

IV - demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do disposto no art. 169 da
Constituição da República e na Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de
2000;
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Art. 8° A elaboração do projeto de lei orçamentária para 2019 e a execução da
respectiva lei deverão levar em conta a obtenção do superávit primário, conforme
discriminado no Anexo de Metas Fiscais, constante nesta Lei.

Art. 9° A LOA conterá dotação para Reserva de Contingência, no valor de até % 1,0
(um por cento) da Receita Corrente Líquida fixada para o exercício de 2019, a ser
utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais e para o
atendimento ao disposto no inciso III do art. 5° da Lei Complementar Federal n°
101/2000.

Art. 10 O Poder Legislativo poderá propor emendas à Lei Orçamentária Anual
obedecendo às Diretrizes da Lei Orçamentária e às metas do Plano Plurianual não sendo
admitidas as emendas que visem a:

I - alterar a dotação solicitada para despesa de custeio, salvo quando provada, nesse
ponto, a inexatidão da proposta;

II - conceder dotação para o início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos
órgãos competentes;

III - conceder dotação para instalação ou funcionamento de serviço que não esteja
anteriormente criado;

IV - conceder dotação superior aos quantitativos previamente fixados em lei específica
de auxílios e subvenções.

Art. 11 Para fins de transparência da gestão fiscal e em observância do princípio da
publicidade, o Poder Executivo disponibilizará na intemet, na página da Prefeitura e no
Portal da Transparência, os respectivos documentos para acesso de toda a sociedade:

I - o Plano Plurianual - PPA;
II - a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
III - a Lei Orçamentária Anual.

Seção n

Das diretrizes para o Orçamento Fiscal

Art. 12 Para a elaboração das propostas orçamentárias com recursos à conta do Tesouro
Municipal, as despesas correntes e as despesas de capital serão fixadas conforme o
limite destinado para cada órgão e entidade do Poder Executivo, que será estabelecido
pelo Prefeito Municipal e terá como parâmetro a lei orçamentária de 2018.
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Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput as despesas decorrentes do
pagamento de precatórios e sentenças judiciais e de juros, encargos e amortização da
dívida.

Art. 13 O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, segundo a
classificação por função, subfúnção, programa, projeto, atividade, operações especiais e
seus desdobramentos, indicando, para cada um, a fonte de recurso, a modalidade de
aplicação, o identificador de procedência e uso, e o grupo de despesa, conforme
discriminado:

I - pessoal e encargos sociais (1);
II - juros e encargos da dívida (2);
III - outras despesas correntes (3);
IV - investimentos (4);
V - inversões financeiras (5);
VI - amortização da dívida (6).

Parágrafo único. A Reserva de Contingência, revista no art. 9° desta Lei, será
identificada pelo dígito 9 (nove) no que se refere ao grupo de despesa.

Art. 14 A celebração de convênio para transferência de recursos a entidades privadas
sem fins lucrativos, bem como a sua programação na lei orçamentária, estão
condicionadas ao cumprimento dos dispositivos legais em vigor.

Parágrafo único. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES PARA DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

SOCIAIS

Art. 15 Os Poderes Executivo e Legislativo observarão as regras constitucionais e as
disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n° 101/2000, na
elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos.

§ 1° Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, incisos I e II, da Constituição
Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de
carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, até o
montante das quantidades e limites orçamentários constantes de anexo discriminativo da
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Lei Orçamentária de 2019, cujos valores serão compatíveis com os limites da Lei
Complementar Federal n° 101, de 2000.

§ 2° Quaisquer acréscimos só poderão ser autorizados por lei que prevê aumento de
despesa com a discriminação da disponibilidade orçamentária para atendimento do
correspondente.

§ 3° Fica autorizada a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões
dos servidores ativos e inativos dos Poderes Executivo e Legislativo, e de autarquia,
cujo percentual será definido em lei específica.

Art. 16 O disposto no § 1° do art. 18 da Lei Complementar n® 101, de 2000, aplica-se
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal,
independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados
públicos para efeito do caput deste artigo, os contratos de serviços de terceiros relativos
a atividades que, simultaneamente:

I - sejam acessórios, instrumentais ou complementares às atribuições legais do órgão ou
entidade, na forma prevista em regulamento;

II - não sejam inerentes a categorias fimcionais abrangidas pelo quadro de pessoal do
órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou seja, relativas a
cargo ou categoria extintos, total ou parcialmente;

III - não caracterizem relação direta de emprego.

CAPITULO V

DAS DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO E LIMITAÇÃO DO ORÇAMENTO E
SUAS ALTERAÇÕES

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 17 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que venha a ser
acrescida à execução orçamentária de 2019, a qualquer tempo, deverá atender ao
disposto nos incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.

Art. 18 A execução orçamentária e financeira da despesa poderá ocorrer de forma
descentralizada, seguindo o cronograma de desembolso, estipulado pelo Controle
Orçamentário, salvo àquelas previamente autorizadas pelo chefe do Poder Executivo.
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Art. 19 São vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de despesas
sem comprovada e suficiente disponibilidade orçamentária.

Art. 20 A classificação e a contabilização dos ingressos de receitas e despesas
orçamentárias - empenho, liquidação e pagamento, pelos órgãos, entidades e fundos
integrantes dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, serão registradas na data de
suas respectivas ocorrências.

Art. 21 Fica o Poder Executivo autorizado, por ato próprio, a abrir créditos
suplementares em suas dotações por:

I - anulação parcial ou total de dotações;

II - a totalidade do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício
anterior por fonte de recursos;

III - o excesso de arrecadação por fonte de recursos;

rV - operação de crédito.

Art. 22 Fica autorizado, durante a execução orçamentária de 2019, o remanejamento, a
transposição e a transferência de recursos, por decreto, de acordo com o art. 167, inciso
VI da Constituição da República, sem cômputo do percentual a que se refere o art. 7°,
inciso I da Lei Federal 4.320/64.

Art. 23 Fica autorizado, durante a execução orçamentária de 2019, a criação, por
decreto, de fontes de recursos em qualquer dotação já existente, inclusive aquelas
codificações relacionadas ao superávit financeiro.

Art. 24 Fica autorizado, durante a execução orçamentária de 2019, o remanejamento de
recursos, entre fontes de recursos existentes no mesmo crédito orçamentário sem
cômputo no percentual a que se refere o art. 7°, inciso I da Lei Federal 4.320/64.

Parágrafo único. Entende-se, como crédito orçamentário, a programação da despesa
composta por órgão, unidade orçamentária, fimção, subfunção, programa, ação,
natureza da despesa até o nivel de elemento de despesa.

Seção n

Da Limitação Orçamentária e Financeira
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Art. 25 Caso seja necessária limitação do empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos do art. 9°
da Lei Complementar n° 101, de 2000, será fixado separadamente percentual de
limitação para o conjunto de "projetos", "atividades" e calculada de forma proporcional
à participação do Poder em cada um dos citados conjuntos, excluídas as relativas ás:

I - despesas com pessoal e encargos sociais;

II - despesas com beneficios previdenciários;

III - despesas com PASEP;

IV - despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais;

V - despesas ressalvadas, conforme o art. 9°, § 2°, da Lei Complementar n°101, de
2000, integrantes desta Lei;

VI - dotações constantes da Lei Orçamentária de 2019 referentes às doações e aos
convênios.

Art. 26 Se durante o exercício de 2019 a despesa com pessoal atingir o limite de que
trata o parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar n° 101/2000, o pagamento da
realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao
atendimento de relevante interesse público que ensejem situações emergenciais de risco
ou de prejuízo para a sociedade, devidamente justificados.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para atender
as situações previstas no caput deste artigo, no âmbito do Poder Executivo é de
exclusiva competência do Prefeito Municipal e no âmbito do Poder Legislativo é de
exclusiva competência do Presidente da Câmara.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 27 Todas as despesas relativas à divida pública municipal, mobiliária ou contratual,
e as receitas que as atenderão, constarão da Lei Orçamentária Anual.

§ 1® É obrigatória a inclusão no orçamento de 2019, dotações necessárias ao pagamento
de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios
judiciários apresentados até 1® de julho de 2018, fazendo-se o pagamento até o final do
exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente;
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§ 2° A Administração Direta e Indireta do Município poderá realizar operações de
crédito e promover parcelamento ou reparcelamento de débitos tributários e
previdenciários para readequação do fluxo de caixa e da política fiscal.

Art. 28 As despesas com amortização, juros e outros encargos da Divida Pública,
deverão considerar apenas as operações contratadas ou autorizações concedidas até a
data do encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento Anual à Câmara Municipal.

CAPÍTULO vn
^  DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES TRIBUTÁRIAS

Art. 29 O Projeto de Lei que conceda, amplie incentivo ou beneficio de natureza
tributária, somente será aprovado ou editado se atendidas ás exigências do art. 14 da Lei
Complementar n° 101, de 2000.

Parágrafo único. Os efeitos orçamentários e financeiros de lei que conceda ou amplie
incentivo ou beneficio de natureza financeira, creditícia ou patrimonial, poderão ser
compensados mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor
equivalente.

Art. 30 São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para os fins do
art. 29 desta Lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes do sistema tributário
vigente que visem atender objetivos econômicos e sociais, explicitados na norma que
desonera o tributo, constituindo-se exceção ao sistema tributário de referência e que
alcancem, exclusivamente, determinado grupo de contribuintes, produzindo a redução
da arrecadação potencial e, consequentemente, aumentando a disponibilidade

^  econômica do contribuinte.

Art. 31 A estimativa da receita que constará no projeto de lei orçamentária para o
exercício de 2019 com vistas à expansão da base tributária e conseqüente aumento das
receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos
tributos municipais, dentre as quais:

I - edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a
evolução dos sistemas de formação, tramitação e julgamento dos processos tributário e
administrativos, visando à racionalização, simplificação e agilização;

II - edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a
evolução e aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de
tributos, objetivando a sua maior exatidão;
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III - edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a
evolução dos processos tributários e administrativos, por meio da revisão e
racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização de
atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de serviços;

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de
infração da legislação tributária, incluindo a inscrição do contribuinte inadimplente na
dívida ativa e, se for o caso, podendo ser levado a protesto com a conseqüente execução
fiscal.

Art. 32 A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração,
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, com destaque para:

I - atualização da planta genérica de valores do Município;

II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial
Urbano - IPTU, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e
isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona
urbana municipal;

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN;

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - ITBI;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a
justiça fiscal;

IX - instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de
tomar exeqüível a sua cobrança;

X - a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de alterações
legais, daqueles já instituídos.
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Parágrafo único. A estimativa da receita com o IPTU levará em consideração a
estimativa de lançamentos e a estimativa de inadimplência, para aproximar a previsão
da efetiva arrecadação.

Art. 33 O Poder Executivo estabelecerá, por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a
publicação da lei orçamentária de 2019, as metas bimestrais de arrecadação, a
programação financeira c o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos
termos dos arts. 13 e 8° da Lei Complementar n° 101/2000.

§ 1° O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à
programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial de
publicação do Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de
2019.

§ 2° A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de que trata o
caput deste artigo, deverão ser elaborados de forma a garantir o cumprimento da meta
de resultado primário estabelecida nesta Lei.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34 O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para
propor modificações no projeto de Lei Orçamentária Anual, dentro do prazo legal para
apresentação de emendas reservado à respectiva proposição, no tocante às partes cuja
alteração é proposta.

Art. 35 A execução da Lei Orçamentária de 2019 e dos créditos adicionais obedecerá
aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência na Administração Pública, não podendo ser utilizada para influir na
apreciação de proposições legislativas em tramitação na Câmara Municipal.

§ 1® E vedada a adoção de qualquer procedimento que resulte na execução de despesa
sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

§ 2® A Contabilidade registrará todos os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e
financeira, sem prejuízo das responsabilidades e demais conseqüências advindas da
inobservância do disposto no § 1® deste artigo.
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Art. 36 As entidades beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-se-
ão à fiscalização do Poder Executivo, com a finalidade de verificar o cumprimento de
metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 37 As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício serão inscritas em
restos a pagar e terão validade até 31 de dezembro do ano subsequente, inclusive para
efeito de comprovação dos limites constitucionais de aplicação de recursos nas áreas da
educação e da saúde.

Parágrafo único. Decorrido o prazo de que trata o caput deste artigo e constatada,
excepcionalmente, a necessidade de manutenção dos restos a pagar, fica o Poder

^  Executivo autorizado a prorrogar sua validade, condicionado à existência de
disponibilidade financeira para a sua cobertura.

Art. 38 O recurso não vinculado por lei específica, convênio ou ajuste que se constituir
em superávit financeiro de 2018 poderá ser convertido pelo Poder Executivo em recurso
ordinário do Tesouro Municipal para o exercício de 2019.

Art. 39 Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de
competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à
União, ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os programas
constantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou congênere.

Art. 40 A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem
desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas, reguladas pela Lei Federal n®
11.079, de 30 de dezembro de 2004, de consórcios públicos, regulados pela Lei Federal
n° 11.107, de 6 de abril de 2005 e de Lei Municipal a ser aprovada.

Art. 41 Caso o projeto de lei orçamentária não seja sancionado até 31 de dezembro de
2018, a programação nele constante poderá ser executada para o atendimento das
seguintes despesas:

I - com pessoal e encargos sociais;

II - benefícios previdenciários;

III - transferências constitucionais e legais;

IV - serviço da dívida;

V - outras despesas correntes, à razão de 1/12 (um doze avos).
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Art. 42 Integram esta lei, em cumprimento ao disposto no art. 4° da Lei Complementar
Federal n° 101/00:

Anexo 1 - Metas Fiscais;

Anexo 11 - Riscos Fiscais;

Anexo 111 - Metas e Prioridades da Administração.

Art. 43 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Jesus-PB, 27 de junho de 2018.

Roberto Bandeira de Melo Barbosa

Prefeito Municipal
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2019

ANEXO I

METAS FISCAIS
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MUNICÍPIO DE BOM JESUS - PB
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO
EXERCÍCIO - 2019

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2015 2016 % 2017 %
Patrimônio /Capital
Reservas

Resultado Acumulado 337.155,23 770.175,02 228,43 (3.454.088,94) (448,48)
Total 337.155.23 770,175.02 228,43 - (448,48)

REGIME PREVIDENCIÁRIO
PATRIMÔNIO LIQUIDO 2015 2016 % 2017 %

Patrimônio /Capital
Reservas

Resultado Acumulado 57.698,81
Total 57.698,81

ROBERTO BANDEIRA DE MELO BARBOSA

PREFEITO

TULLYO CÉSAR VIEIRA VASCONCELOS

CONTADOR - CRC/PB 006057

Impresso por convidado em 22/04/2019 15:09. Validação: 5C62.1802.1B96.4ABB.5214.4B7E.9C9D.F0E9. 
2) Anexo de Metas Fiscais. Proc. 00274/19. Data: 18/01/2019 08:28. Responsável: Tullyo C. V. Vasconcelos.
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município de bom JESUS - PB

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS HSCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO KPPS

EXERCÍCIO-2019

_^^_^Danouítta!jj2All£EiJÜ:.áLi.sL!2SÍ2£JXs.2lHíSáJ!221i
RS I.OO

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCTÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREMDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVTDENCIARIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRLAS - RPPS 2t)lS 2016 2017

RECEIT.AS CORRENTES (I) 767.219,24 1.226.414,09 1.616.889,72

Receita de Contribuiçdiai dos Segurados 266.364,81 244.336,65 273.153,18

Civil

Ativo 266.364.81 244.336,65 273.153,18

Inativo

Pensionista

Militar

AtK'o

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais 445.255,53 981.050,49 1.337.419.91

Civil

Ativo 445.255,53 598.68174 926.724,14

Inalh'o

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Paisionista

Em Regime de Parcelamento de Débitos 382.367,75 410.695,77
Reccila Patrimonial 23.323,08 1.026,95 239

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários 22.198,52 1.024,56 139

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços 13.216,51
Receita de Aporte Periódico de Valores Prcdclinidos
Outras Receitas Correntes 19.059,31 6.314,24

Compensação Previdcnciária do RGPS para o RPPS 15.809,00
Demais Receitas Correntes 3.250.31 6.314.24

RECEITAS DE CAPITAL (ID
Alienação de Bens. Direitos c Ativos

.Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capitai

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS - (lU) = (I +11) 767.219J14 1.226.414,09 1.616.889,72

DESPESAS PREATDENCIÃRUS - RPPS 2015 2016 2017

-ADMINISTRAÇÃO (IV)
Despesas Correntes

Despesas de Capitil
PREVIDÉNCUfV) 1.158.214,72 1.307.827,60 1.627.327,39
Beneflcios - Civil 1.087.157,60 1.24&243,76 1.534.159,83
Aposentadorias 993.057.26 1.144.043,76 1.425.467.83

Pensões 94.100,34 101.200,00 108.69100
Outros Benefícios Prcvidenciirios

Benefícios - NEIitar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciáiios

Outras Despesas Previdenctârias 71.057,12 6X583,84 93.167,56
Compensação Previdcnciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdcnciárias 71.057,12 61583,84 93.167,56

TOTAI, DAS DESPESAS PRE\'IÜENCIARIAS RPPS (VI) = (IV + V) 1.15^214.72 1.307.827,60 1.627.32739

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (lU - VI) (39a995,48) (81.413,51) (10.437,67)

RECLUSOS RPPS.ARREC.ADADOS EM E.XERCÍCIOS 2015 2016 2017

V/U.OR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2015 2016 2017

V.ALOR 1

•APORTES DE RECURSOS P.ARA O PLANO PREV1DE.NCLÁRIO DO

RPPS
2015 2016 2017

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano dc Amortização - Aporte Periódico de Valores Prcdcfínidos
Outros Aportes pata o RPPS

Recursos para Cobertura dc Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS 2015 2016 2017

Cabca e Equivalentes dc Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens c Direitos

23.80191 15.169,77 33.696,52
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PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCLiRUS - RP^ 3015 2017

RECEITAS CORRENTES (VIU)
Recetla dc Cantríbuiçdes dos Segurados

Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativa

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais
CivU

Ativo

tnatK'o

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Eni Regime dc Parcelamento dc Débitos
Receita Patrimonial

Receitas Imobiliários

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Rcccilos Correntes

Compensação Prcvidenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEIT.AS DE CAPITAL (IX)
Alienação dc Bens. Dircilus e Ativos

Amortização dc Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVRIENCLARIAS RPPS - (X) (Vlfl IX)

DESPESAS PREVIDENCIÀRLAS - RPPS 2015 2016 2017

ADMINISTRAÇÃO (XI)
Despesas Correntes
Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (XII)
Benetlcios - Civil

Aposentadorias
Pensões

Outros Benetlcios Pre\'idenciários
Benefícios • Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciàrios

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Picvidenciária do RPPS para o RGPS
Demais Desncsas Pre\'idcudárias

TOTAL DAS DESPESAS PREMDENCIARIAS RPPS (XIID = íXI + XII

RESULTADO PREVIDENCIARIO (XIVl ° (X - XIID

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS 2015 2016 1  2017
Reclusos para Cobertura dc Insofícicncios Financeiras
Reclusos naia Fonuacão de Reserva

PR0JEÇ.40 ATUARLAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVmÊNaA DOS SERVIDORES

EXERCÍCIO
Receitas

PrevidenciárIiM

(a)

Despesas

Previdenciárias

(b)

Resultado

Previdenciáríu

(c) = (a-t«)

Saldo Financeiro

do Eierddo

(d) • (d Exirdda Antirtar) (c)
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ 08.923.989/0001-17

Praça Prefeito Antônio Rolinty 01
CEP. 58.930-000 - Fone: (83) 3559-1020
E-mail: prefeíturaboiniesus@bol.coni.br

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
2019

ANEXO II

RISCOS FISCAIS
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ESTADO DA PARAÍBA
I »>. I PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

CNPJ 08.923.989/0001-17

Praça Prefeito Antônio Rolim, 01

CPHAOMMMOU B CEP. 58.930-000 - Fone: (83) 3559-1020
E-mail: prefeiturabomiesus@bol.com.br

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2019
(Art. 4°, § 3° da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio 2000)

Riscos Fiscais

Introdução

Objetivando a transparência na apuração dos
resultados fiscais dos governos a Lei Complementar
n° 101, de 04 de maio de 2000 (LRF) , determinou
que a Lei de Diretrizes Orçamentárias deve conter
um Anexo de Riscos Fiscais, com a avaliação dos
passivos contingentes e de outros riscos capazes
de afetar as contas públicas e a elaboração e
execução do orçamento.

Desse modo, os Riscos Fiscais são

conceituados como a possibilidade da ocorrência de
eventos que possam impactar negativamente as
contas públicas e, consequentemente, as metas
fiscais estabelecidas em lei. Dentre os riscos
destacam—se aqueles atinentes aos passivos
contingentes e aos decorrentes de alterações do
cenário macroeconômico.

No que se refere aos passivos contingentes,
que são obrigações decorrentes de acontecimentos

futuros incertos e que não estão sob o controle da
municipalidade, ou de fatos passados ainda não
reconhecidos, a concretização desses eventos
impacta diretamente o cumprimento das metas
fiscais estabelecidas. A fim de ordenar a
classificação dos riscos fiscais, serão utilizadas
duas categorias: riscos de caráter orçamentário e
aqueles vinculados a receita.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

CNPJ 08.923.989/ÕÕ0FI7

Praça Prefeito Antônio Rolinij 01
CEP. 58.930-000 - Fone: (83) 3559-1020
E-mail: prefeiturabomiesus@bol.com.br

Riscos Orçamentários

Riscos Orçamentários são aqueles decorrentes
da possibilidade das receitas estimadas e despesas
fixadas na Lei Orçamentária não se concretizarem
durante os respectivos exercicios financeiros.

Advém de fatos novos e imprevisíveis quando
da elaboração da proposta orçamentária e sua
execução,

Alguns exemplos de riscos orçamentários são
elencados a seguir: frustração na arrecadação da
receita; discrepância nas projeções de receitas
ocasionadas pela baixa atividade econômica, taxa
de inflação, taxa de câmbio, afetando a quantia
arrecadada; e ocorrência de situação de calamidade
pública que demandem do Município ações
emergenciais, ensejando o aumento de dispêndios.

Uma vez materializado o risco orçamentário,
as ações adotadas devem ir ao encontro do

reequilibrio fiscal, atendendo ao mandamento
constitucional que estabelece o principio da
exclusividade, ao explicitar que o orçamento não
deva conter dispositivo estranho à previsão de
receita e fixação de despesas. Sendo assim, faz-se
necessária a reestimativa da receita, bem como a
reprogramação da despesa, objetivando a ajustá-las
ao equilíbrio almejado.

Riscos relacionados ás variações na receita

A conjuntura econômica afeta as estimativas
das receitas, impactando diretamente no resultado
das metas de resultados primário e nominal. As
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oscilações nas taxas de crescimento
podem impactar as receitas previstas.

economico

Os maiores impactos são decorrentes do
comportamento da inflação e do nivel de atividade
econômica, medido pela taxa de crescimento real do
Produto Interno Bruto - PIB. Esse indicador serve

como balizamento de evolução da maioria das
receitas, destacando-se, prioritariamente, as
tributárias, que representam a maior parcela do
ingresso de recursos.

Muito embora tenha um menor impacto, a
variação cambial também pode influenciar na
arrecadação das receitas, podendo afetar a receita
do Imposto Sobre Serviços - ISS e o repasse do
Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS no que tange às receitas
relacionadas aos produtos e serviços importados.

Riscos decorrentes dos passivos contingentes

As contingências passivas são decorrentes de
obrigações relacionadas com acontecimentos
passados cuja existência será confirmada somente
pela ocorrência de acontecimentos futuros,

portanto, não estando totalmente sob o controle do

município.

Não obstante, poderá ser uma obrigação
presente derivada de acontecimentos passados,
porém não reconhecida por ser improvável a

necessidade de liquidação ou o montante da
obrigação não pode ser estipulada de forma
fidedigna. Possíveis decisões judiciais
desfavoráveis ao Município aumentam, por exemplo,
o estoque de precatórios, representando risco.

Por fim, evidenciamos que com a crise
econômica, a diminuição do consumo por conta do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

CNPJ 08.923.989/0001-17

Praça Prefeito Antônio Rolintj 01
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E-mail: prefeiturabomiesus@boLcom.br

endividamento e do desemprego, aliada ao baixo
crescimento da produção industrial verificada nos
últimos anos, aumentaram as incertezas

relacionadas ao crescimento econômico. O que se
vislumbra é um cenário frágil, instável e com
baixo crescimento econômico, exigindo ainda mais
prudência na gestão fiscal, financeira e
patrimonial do município.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ 08.923.989/0001-17

Praça Prefeito Antônio Rolim, 01
CEP. 58.930-000 - Fone: (83) 3559-1020
E-mail: prefeiturabomiesus@bol.com.br

Oficio GP n° 13/2018 Bom Jesus-PB, 25 de junho 2018

À Sua Excelência Vereador

Senhor Evandro dos Santos Souza

Presidente da Câmara Municipal

Rua 05 de Novembro, s/n

58930-000 - Bom Jesus-PB

Assunto: Encaminha Projeto de Lei que dispõe sobre as

diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária de 2019.

Senhor Presidente,

Encaminho Projeto de Lei que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o exercicio de 2019 - LDO 2019.

O presente projeto de lei foi elaborado em estrita
observância aos preceitos legais, especialmente aos
dispositivos constitucionais e da Lei Complementar 101, de
04 de maio de 2000, bem como às disposições da Lei Federal
n° 4.320, de 17 de março de 1964, que fixa normas de finanças

públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

Integram o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias os
seguintes anexos:

Anexo I: Metas Fiscais;

Anexo II: Anexo de Riscos Fiscais;

Anexo III: Metas e Prioridades da Administração

As justificativas encontram-se anexas.

Atenciosamente,

V

Roberto Bandeira de Melo Barbosa

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ 08.923.989/0001-17

Praça Prefeito Antônio Rolini, 01
CEP. 58.930-000 - Fone: (83) 3559-1020
E-nuâl: prefeiturabomiesus@,bol.com.br

MENSAGEM

25 de junho de 2018.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara

Municipal de Bom Jesus,

Submeto à consideração de Vossa Excelência e

dos Excelentissimo(a) s Senhore(a)s Vereadore(a) s o

Projeto de Lei que ^'Dispõe sobre as diretrizes
para a elaboração e execução da Lei Orçamentária
de 2019 e dá outras providências" em cumprimento
ao disposto no art. 165, § 2°, da Constituição.

A  Constituição determina que a Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO compreenderá as

metas e prioridades da administração pública
municipal, incluindo as despesas de capital para o
exercido financeiro subsequente, orientará a
elaboração da lei orçamentária anual e disporá

sobre as alterações na legislação tributária.

Após a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF,
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ 08.923.989/0001-17

Praça Prefeito Antônio Rolint, 01
CEP. 58.930-000- Fone: (83) 3559-1020
E-mail: prefeituraboiiiiesus@bol.coni.br

somado ao conteúdo definido na Carta Magna, a Lei

de Diretrizes Orçamentárias passou a ter um papel
fundamental na condução da política fiscal do

Município, cabendo a LDO estabelecer as metas
fiscais a serem atingidas a cada exercido

financeiro. Para esse fim, mecanismos como a

limitação de empenho das dotações aprovadas na Lei
Orçamentária Anual poderão ser utilizados.

Compete ainda à LDO evidenciar as Prioridades

e Metas da Administração Pública Municipal para

2019, a margem de expansão das despesas

obrigatórias de natureza continuada, bem como
avaliar os riscos fiscais e a situação atuarial e

financeira do regime próprio dos servidores

públicos do Município.

Por situar-se de forma intermediária entre as

diretrizes, objetivos e metas definidas no PPA e a
previsão da receita e fixação das despesas da LOA,

a  LDO, tem uma função balizadora entre a

estratégia definida no inicio da Gestão e as reais
possibilidades que vão ocorrendo no decorrer dos

anos de implementação do Plano Plurianual.

Nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias, foram

elaboradas as metas fiscais para o triênio 2019-
2021, objetivando manter a continuidade dos

investimentos e o equilíbrio fiscal da

Administração Municipal, principal indicador de
solvência do setor público.

A  projeção da receita foi baseada nos

seguintes parâmetros: Produto Interno Bruto - PIB,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE; o índice de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, medido pelo IBGE; a

variação do valor das transferências
constitucionais recebidas pelo Município ao longo
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Praça Prefeito Antônio Rolim, 01
CEP. 58.930-000 - Fone: (83) 3559-1020
E-mail: prefeiturabomiesus@bol.com.br

dos anos; outros parâmetros que compõem o cenário

macroeconômico, conforme tabela abaixo, para o

qual se utilizou a evolução das receitas do

Município, com série histórica de três anos.

VARIÁVEIS 2019 2020 2021

PIB real (crescimento % anual) 2.78 2,65 2,58

IPCA % 4,10 4,03 3,95

Câmbio (R$/US$ - final do Ano) 3,55 3,57 3,64

Inflação Média (% anual)
projetada com base em índice

oficial de inflação

4,07 4,00 4,00

Projeção do PIB do Estado 57.700.692.000,00 59.229.760.338,00 60.757.888.154,72

Receita Corrente Líquida 12.691.044,85 13.198.686,65 13.726.634,11

Estas são as considerações que julgo
necessárias para serem levadas ao conhecimento de

Vossa Excelência e dos Excelentíssimos Senhores

Vereadores.

Na certeza que prevalecerá o elevado espirito

público dos nobres membros dessa Augusta Câmara de
Vereadores, para a aprovação do Projeto de Lei que

ora submeto à vossa apreciação, subscrevo-me.

Respeitosamente,

Roberto Bandeira de Melo Barbosa

Prefeito Municipal
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